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       Porto Alegre, 5 de julho de 2021. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 16403/2020.  
 
 
 
I.  O Poder Legislativo de Guaíba solicita orientação técnica acerca da legalidade e 
constitucionalidade do Projeto de Lei Legislativo nº 101 de 2021, cuja ementa é: “Estabelece 
procedimentos que visam incentivar a doação de sangue, medula óssea, tecidos e órgãos e Institui o “Mês 
Municipal de Incentivo à Doação de Órgãos” no Município de Guaíba”. 
 
 
 
II.  Quanto ao objeto normativo, vale registrar, o ente federado municipal legisla 
consubstanciado em sua competência legislativa, fulcro o que determina o art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988. 
 
  Quanto a iniciativa legislativa, cumpre o registro de que o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2097486-87.2019.8.26.0000, como 
também da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2108209-68.2019.8.26.0000, referendou que a mera 
criação de data comemorativa, ou de conscientização, sobre temas relevantes (art. 30, inciso I da CF, 
precitado), no âmbito do município, não configuram, por si só, violação à iniciativa reservada do chefe do 
executivo , aduzindo que há espécie de competência legislativa concorrente para a matéria. 
 
  Ademais, nos termos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 700575198861, julgada pelo 
TJRS, admite-se iniciativa parlamentar em proposições que instituam datas comemorativas, no entanto, 
sob a condição de que não as institua no Calendário Oficial de Eventos do Município. 
 
  Pois bem, isso dito, é preciso registrar que não há apontamentos a serem postos sobre 
termos da proposição no que tange a sua iniciativa e capacidade municipal para legislar que 
impossibilitem a tramitação legislativa da presente proposição. 
 
   
 O que vale ser acrescido é que sobre a doação de sangue o ordenamento jurídico 
brasileiro possui alguns princípios a serem observados. Embora existam várias leis estaduais e municipais 
sobre esta matéria, o Ministério da Saúde emitiu a Portaria nº 158, de 4 de fevereiro do 2016, do 

                                           
1 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE PELOTAS. LEI MUNICIPAL N.º 6.019/2013 QUE INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO AS FESTAS DE IEMANJÁ E NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES. Constitui-se 
em vicio de iniciativa a promulgação, pelo Poder Legislativo de Lei Municipal que, ao incluir no calendário oficial de eventos do 
município as festas de Iemanjá e de Nossa Senhora dos Navegantes, interfere na organização de órgãos da Administração Pública, 
matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo; bem como origina despesas não previstas na lei de diretrizes orçamentárias, 
com a criação de atribuições e serviços a serem executados pela Administração Municipal. Afronta ao artigo 8º, artigo 10, artigo 
60, inciso II, alínea "d", artigo 61, incisos I e II, artigo 82, incisos III e VII, artigo 149, incisos I, II e III, bem como ao artigo 154, 
incisos I e II, todos da Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 
70057519886, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em: 06-10-2014) 
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Ministério2, que redefine o regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos e assim dispõe no seu 
art. 30: 
 

Art. 30. A doação de sangue deve ser voluntária, anônima e altruísta, não 
devendo o doador, de forma direta ou indireta, receber qualquer 
remuneração ou benefício em virtude da sua realização. (Grifou-se) 

   
Esta Portaria praticamente esclarece o disposto no § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal por entender que a concessão de quaisquer benefícios se caracteriza como vedação similar à 
“comercialização” de sangue, contrariando o próprio conceito do ato de doação e, por vezes, induzindo 
em erro os que manifestam o interesse de doar material sanguíneo: 
 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
(...)  
§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. (Grifou-se). 

 
  A Lei Federal nº 10.205, de 21 de março de 20013, que regulamenta o dispositivo 
constitucional acima transcrito, dispõe no seu art. 1º, caput e no art. 14, incisos II e III: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a captação, proteção ao doador e ao receptor, 
coleta, processamento, estocagem, distribuição e transfusão do sangue, de seus 
componentes e derivados, vedada a compra, venda ou qualquer outro tipo de 
comercialização do sangue, componentes e hemoderivados, em todo o 
território nacional, seja por pessoas físicas ou jurídicas, em caráter eventual ou 
permanente, que estejam em desacordo com o ordenamento institucional 
estabelecido nesta Lei. 

 
Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados rege-se 
pelos seguintes princípios e diretrizes:  
(...)  
II - utilização exclusiva da doação voluntária, não remunerada, do sangue, 
cabendo ao poder público estimulá-la como ato relevante de solidariedade 
humana e compromisso social;  
III - proibição de remuneração ao doador pela doação de sangue;  
(Grifou-se) 
 

  A legislação acima citada parte do pressuposto, de que, a doação de sangue é ato de mera 
liberalidade, portanto, quem o faz, deve estar imbuído do sentimento de altruísmo, não sendo admissível 
fazê-lo com fins de obter quaisquer benefícios. 

                                           
2 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0158_04_02_2016.html  
3http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10205.htm#:~:text=LEI%20No%2010.205%2C%20DE%2021%20DE%20M
AR%C3%87O%20DE%202001.&text=199%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%2C%20relativo,atividades%2C%20e
%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.  

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Olá, gostaria de mais informações  sobre os cursos do IGAM.
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0158_04_02_2016.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10205.htm#:~:text=LEI%20No%2010.205%2C%20DE%2021%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%202001.&text=199%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%2C%20relativo,atividades%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10205.htm#:~:text=LEI%20No%2010.205%2C%20DE%2021%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%202001.&text=199%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%2C%20relativo,atividades%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10205.htm#:~:text=LEI%20No%2010.205%2C%20DE%2021%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%202001.&text=199%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%2C%20relativo,atividades%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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  O que não restava claro era se outros benefícios poderiam ser concedidos, tendo o 
Ministério da Saúde, através da Portaria citada, apresentado regulamentação no sentido de dizer que 
nenhum benefício deve ser concedido a quem pratica tal ato de altruísmo. 
 
  Entretanto, foi editada a Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 20184, que isenta os 
candidatos que especifica do pagamento de taxa de inscrição em concursos para provimento de cargo 
efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta da 
União, tendo no inciso II do art. 1º, os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde. 
 

Sabe-se que a medula óssea é um órgão hematopoiético, aumentando as controvérsias 
sobre a temática em pauta.  

 
  Diante do exposto se restar caracterizada como uma forma de remuneração à doação de 
sangue, a medida torna-se inviável, pois o alinhamento da Constituição Federal e regulamentos do 
Ministério da Saúde remetem que a doação deve se caracterizar como ato solidário e altruísta, ligado ao 
exercício da cidadania e da fraternidade.  
 
  Todavia, o caso telado não apresenta conteúdo que vise remunerar a doação de sangue 
fato que torna a medida viável e assim nos filiamos ao que apresentado pelo Parecer Jurídico apresentado 
pela Procuradoria Jurídica da Casa no sentido de “ ausência de inconstitucionalidade manifesta do Projeto 
de Lei nº 101/2021, de autoria do Ver. Ernani Chacrinha (MDB), por inexistirem óbices de natureza 
constitucional que impeçam a sua regular tramitação e deliberação pelas Comissões Permanentes e em 
Plenário”. 
 
  
 
 
III.  Portanto, e pelo exposto, o texto projetado, consoante os comentários que são feitos 
referentes as disposições contidas no texto projetado, evidentemente, tem-se que este possui condições 
de seguir tramitando legislativamente na forma em que se apresenta. 
 
   
   
 
  O IGAM permanece à disposição. 
 
  
THIAGO ARNAULD DA SILVA      EVERTON MENEGAES PAIM  
Consultor Jurídico do IGAM       Consultor Jurídico do IGAM 
OAB/RS Nº 114.962       OAB/RS 31.446            

                                           
4http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/L13656.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.656%2C%20DE%2030,direta%20e%20indireta%20da%20Uni%C3%
A3o.  
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